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AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 063/2023

LOCAL DE RESGATE: Av. Efigênio Salles, trechos entre Av. Mário Ypiranga e Via Láctea, Manaus-AM.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitâm de atendimento médico-veterinário serão levados para Pet Way, locaLizado na R. Cel.

Taborda de Miranda,24 - Quadra 123 - Cidade Nova ll, Manaus - AM,69094-270 e informados no Relatório

de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUTPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÂO CPF

Victoria Amanda Barreto de Arruda Med. Veterinária AMol855 0l2.361.292-61

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano: puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇÂO: l2 meses a partir da data de emissâo.

Manaus-AM,

Rosa Ma Ile ira Geisller Juliano Marco v ntê de Souza
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Iista.Àútoíizrçio é composta de 6 restriçô€s e/ou condições constantes no vorso, cujo não cumprimenlo/âlendimento sujeitaÍá a sua
invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso irregulâÍ destâ Autorizrçlo implica ns suâ câssaçÀo, bem como nas sanções previstas lla legislação;
llstâ Áútoriz{çio oão contém emendas ou rasums.
Esta Autorizâçio deve permaneceÍ no local da agão parâ efeito de fiscaliznção.

gabinête@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 212}672'l I 21234731
Av Mârio Ypiranga, 3280, Parque Dez
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GOVERXO DO ESTADO

INTERESSADo: Secretaria Municipal de Infrâeslrutura de Manaus - SEMINF.

ENDEREÇo PARA coRREsPoNDÊNcl.l: Rua Gabriel Gonçalves, No 35 l, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.3 12.66;/0001 -36 INscRrÇÁo EsrÂDUÂL:

FoNE:(092)3236-6910 PRocEssoNo:574912022-14

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIÇÃO DA ATIvIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

ID. CONSELHO

ATENÇÂO:

a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'063/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteiÍa responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Êsta Autorizaçâo nâo permite: captura./coteta./transpoÍe/soltum de espécies em área paÍticular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão adminisrador
comp€tente; coleta de'material biológico por técnicos não listados nesta autorizaçâo; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da [Éi N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realipr dunnte o período da supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais Íesgatados.

5. Apresentar no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorizaçâo proposta de medidas compensatórias para

Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


